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Grupo 1
Processo Judiciário do Trabalho; dissídios individuais: procedimento ordinário. Audiência de conciliação, instrução e julgamento: fases de seu desenvolvimento, finalidade. Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (conteúdo)
Princípios
01) 50) As audiências são realizadas (Execução de Mandados – Amazonas – 2005)

A) nos dias úteis, entre 10 e 16 horas.

B) em dias úteis previamente fixados, entre 8 e 18 horas.

C) de segunda a quinta-feira, entre 12 e 18 horas.

D) em qualquer dia da semana, exceto aos domingos, entre 8 e 18 horas.

E) em qualquer dia da semana, entre 13 e 18 horas.
02) 42) O direito processual comum (Analista Administrativo – São Paulo – 2004)

A) não é aplicável ao processo do trabalho.

B) tem aplicação apenas na parte em que favorece o reclamante.

C) pode ser aplicado, de forma alternativa, ao processo do trabalho.

D) é fonte subsidiaria do direito processual do trabalho, naquilo em que não houver incompatibilidade.

E) é aplicado de forma irrestrita ao direito processual do trabalho.
03) 59) Caracterizam o Direito Processual do Trabalho (Analista Judiciário – Espírito Santo – 2004)

A) o benefício da justiça gratuita, a oralidade, a concentração dos atos processuais e a irrecorribilidade das decisões interlocutórias.

B) a celeridade, a publicidade dos atos processuais e a irrecorribilidade das sentenças definitivas.

C) o jus postulandi, o poder normativo e o princípio da identidade física do juiz.

D) a formalidade dos atos processuais, a irrecorribilidade das sentenças definitivas e a tentativa de conciliação.

E) a celeridade, a tentativa de conciliação e o princípio da identidade física do juiz.
04) 49) No processo trabalhista, a compensação ou retenção (Analista Judiciário – Amazonas – 2005)

A) poderá ser argüida em qualquer fase do processo, até mesmo na execução definitiva da sentença.

B) só poderá ser argüida como matéria de defesa.

C) poderá ser argüida em qualquer momento, até que a sentença seja proferida pelo juiz de 1ª instância.

D) poderá ser argüida em qualquer momento, até que a sentença tenha transitado em julgado.

E) não poderá ser argüida em momento algum
